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São Paulo, 28 de Maio de 2013. 
Nº SQ 076/13 
 
 
A/C 

FABRICANTES PARTICIPANTES DO PROGRAMA SELO DA QUALIDADE ABCP 

 

Assunto: Produção de peças de concreto para pavimentação fora das 

especificações da Norma ABNT NBR 9781/13 

 

Prezados senhores, 

O Selo da Qualidade ABCP para blocos e peças para pavimentação tem como 

fundamento evidenciar a conformidade desses produtos às especificações normativas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas e, dessa forma, contribuir para a 

melhoria da qualidade dos sistemas construtivos à base de cimento. 

A recente revisão da norma ABNT NBR 9781/13 confirmou os requisitos ligados às 

propriedades dimensionais e de resistência à compressão. Assim, os fabricantes que 

produzem peças de concreto para pavimentação fora das especificações da referida 

norma para os efeitos exclusivos do Programa do Selo da Qualidade ABCP tem o 

prazo máximo para interromper este tipo de produção até 31.12.13 e comunicar à 

Gestão do Selo. Enfatizamos que a edição da norma em vigor não prevê peças para 

pavimentação com espessura menor que 6 cm , nem valor de resistência a 

compressão inferior a 35MPa. 

Caso após a data limite seja evidenciada a fabricação de produtos fora da 

especificação da Norma, serão tomadas penalidades conforme previsto no 

Regulamento rev. 13 – item 10, podendo em casos extremos resultar na exclusão do 

Programa do Selo da Qualidade ABCP. 

 

Atenciosamente, 

 

GESTÃO DO SELO DA QUALIDADE ABCP 
 


